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PORTARÍA N.cL 020 
Concede URP aos Servidores Municipais. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 	de 
suas atribuiçO-es legais, 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto-Lei n2 2.335/87, alterado pe 

lo Decreto-Lei n2 2.336/87, que estabelece reajustes de preços e 	sala 
rios; 

CONSIDERANDO os termos do Art. 339, da Lei Municipal n2 1290/88, 

06 de dezembro de 1988; 

CONSIDERANDO que a Unidade de Refergncia de Preços - URP. em seu 

indice de variação do mgs de janeiro devera ser repassado aos 	servido 
res municipais, 

RESOLVE: 

CONCEDER aos servidores municipais, reajuste no percentual 	de 

26,05% (vinte e seis virgula cinco por cento) de acordo com a 	Unidade 

de Refergncia de Preços - URP do mgs de janeiro de 1989, a partir de 10  
de janeiro de 1989. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de janeiro de 1989. 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretario Geral 

ias. 
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